[image: image1.jpg]CAMARA

DE VEREADORES DE CANELA

)





Indicação        /2023

Ao Exmo. Sr.

Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Jefferson de Oliveira

Canela – RS

O Vereador Jefferson de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Poder Executivo a presente indicação:

Que o Poder Executivo avalie a possibilidade de apresentação de uma lei municipal em que o agendamento de consultas de oftalmologia e otorrinolaringologia se dê em caráter preferencial para crianças em fase escolar.

JUSTIFICATIVA

As crianças em idade escolar têm necessidades específicas de saúde que precisam ser atendidas de forma regular. Isso inclui, além dos exames de rotina, vacinações, tratamentos para doenças crônicas, acompanhamento do desenvolvimento físico e emocional, os de oftalmologia e otorrinolaringologia, que são mais comuns em nossa comunidade serrana.

Outro motivo para a preferência de agendamento de consultas para crianças em fase escolar é que elas muitas vezes têm horários restritos para ir ao médico, devido às aulas e outras atividades escolares. Por isso, é importante que essas consultas sejam marcadas com antecedência e de forma organizada, para que as crianças não precisem faltar às aulas ou perder atividades escolares importantes.

Por fim, é importante lembrar que as crianças em idade escolar são uma das populações mais vulneráveis do ponto de vista da saúde, já que estão em fase de desenvolvimento e são mais suscetíveis a doenças e lesões. Por isso, é fundamental garantir que elas tenham acesso aos cuidados de saúde de que necessitam, de forma regular e prioritária.

Requer-se, portanto, a análise da presente indicação e aprovação para o seu devido encaminhamento ao Poder Executivo para que analise o conteúdo da proposta que segue em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos

Canela, 27 de março de 2023.

Jefferson de Oliveira

Vereador - MDB

PROJETO DE LEI INDICAÇÃO.

Autoria: Jefferson de Oliveira - MDB.

Art. 1º - As unidades de saúde do Município de Canela deverão agendar consultas médicas de oftalmologia e otorrinolaringologia, em caráter de preferência, para crianças em fase escolar, de 5 (cinco) a 14 (catorze) anos, matriculadas na rede de ensino.

Art. 2º - Todo encaminhamento de consultas nas áreas citadas no artigo primeiro, deverá ser precedido de avaliação por profissionais da área de Saúde do Município.

Art. 3º - Deverá ser fixado nas unidades de saúde, em local visível, cartaz com conteúdo desta Lei, o número de telefone e os horários em que ocorrerão os agendamentos.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Jefferson de Oliveira

Vereador - MDB
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